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Resumo 

Não obstante o instituto da coisa julgada tenha sido historicamente protegido em 
nosso ordenamento jurídico, até mesmo como decorrência do princípio da 
segurança jurídica, recentemente se tem verificado o surgimento de vasta 
doutrina recomendando a relativização do instituto, bem como inovações 
legislativas introduzindo a desconsideração de decisões transitadas em julgado 
em desconformidade com a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal à 
Constituição da República. Além disso, deve ser observada a regra do artigo 471 

do Código de Processo Civil, segundo a qual as relações jurídicas de trato 
sucessivo, ainda que objeto de decisão com trânsito em julgado, perderiam essa 
eficácia sempre que houvesse alteração no estado de fato ou de direito existente 
por ocasião da prolação da decisão transitada em julgado. Por outro lado, dentro 
do prazo do artigo 495 do Código de Processo Civil, caberá ação rescisória para 
desconstituir sentença transitada em julgado que tenha incidido em qualquer dos 

vícios do artigo 485 do Código de Processo Civil. Por fim, são referidos 
precedentes jurisprudenciais em que houve alegação de coisa julgada 

inconstitucional, tanto com acolhimento como com indeferimento da tese das 
partes. 
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Introdução 

A coisa julgada material, definida pelo artigo 467 do Código de Processo Civil 
como a eficácia “que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a 

recurso ordinário e extraordinário”, trata-se de um dos mais importantes 
institutos do ordenamento jurídico brasileiro, na medida em que cria e modifica 

direitos subjetivos das partes sujeitas à sentença e impede a rediscussão de 
questões já examinadas judicialmente entre as mesmas partes, até mesmo com 
o objetivo de impedir a eternização dos conflitos. 

Na lição de Ovídio Baptista da Silva, a coisa julgada pode ser conceituada como 
“a virtude própria de certas sentenças judiciais, que as faz imunes às futuras 
controvérsias, impedindo que se modifique, ou discuta, em um processo 
subsequente, aquilo que o juiz tiver declarado como sendo ‘a lei do caso 
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concreto’."(1)  

Não obstante, no âmbito específico do Direito Tributário, em que é comum a 
prolação de sentenças dispondo sobre relações jurídicas de trato continuado, a 
investigação sobre a efetiva eficácia dessa imutabilidade da sentença transitada 
em julgado toma relevo especial, seja em razão de eventuais modificações na 
condição individual do contribuinte, seja de alterações no panorama legislativo 
aplicável à relação jurídica objeto dessa sentença. 

No presente trabalho se examinará, em linhas gerais, o alcance da proteção à 
coisa julgada no ordenamento jurídico brasileiro, com ênfase especial no âmbito 
do Direito Tributário. 

1 Garantia constitucional da proteção à coisa julgada 

Estabeleceu a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no inciso 
XXXVI de seu artigo 5º, a garantia de que “a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

Trata-se, na verdade, de proteção à estabilidade dos direitos subjetivos, em 
obediência ao princípio da segurança jurídica, o qual, nos dizeres de José Afonso 

da Silva, “está na relativa certeza que os indivíduos têm de que as relações 
realizadas sob o império de uma norma devem perdurar ainda quando tal norma 

seja substituída”.(2) 

Nesse sentido, Luiz Guilherme Marinoni também identifica a coisa julgada 

material como atributo indispensável ao Estado Democrático de Direito e à 
efetividade do direito fundamental de acesso ao Poder Judiciário, referindo que 
“de nada adianta falar em direito de acesso à justiça sem dar ao cidadão o direito 

de ver o seu conflito solucionado definitivamente”.(3) 

Assim, uma vez transitada em julgado a sentença, o titular do direito subjetivo 
reconhecido passa a tê-lo integrado definitivamente ao seu patrimônio, ainda que 

sobrevenha alteração do panorama jurídico vigente à época da prolação da 
sentença. 

Também Antônio do Passo Cabral identifica a proteção atribuída à coisa julgada 
pela doutrina tradicional como consequência da exigência de garantias à 

segurança jurídica(4): 

“A hipervalorização histórica de institutos como a coisa julgada decorreu da 
exigência de segurança individual contra o arbítrio. Também coincidiu com a era 
das codificações e a crença no poder do legislador, que gerou a subsequente 
necessidade de emprestar segurança também à lei concretizada, a lex specialis. 

Entretanto, nos últimos tempos, muita coisa mudou. 
Já não é de hoje que a segurança deixou de ser a ‘menina dos olhos’ do direito 
processual. Com efeito, o ritmo e a mutabilidade das relações sociais e 
econômicas alteraram completamente a relação entre a jurisdição e a 
estabilidade das decisões judiciais. As exigências de um processo ágil e eficiente 
incentivaram a evolução de institutos como a cautelaridade, a execução 

provisória, as decisões satisfativas antecipatórias, dentre outros. Nota-se 
claramente, no direito processual da atualidade, uma tendência de abrir mão do 
valor segurança em favor do valor efetividade. 
E, como não poderia deixar de ser, esse movimento alterou também as relações 
entre o processo de conhecimento e mecanismos de estabilização como a coisa 
julgada. A força que historicamente consagrou a coisa julgada revelou, nas 
últimas décadas, o desencanto com o instituto. A injustiça cristalizada, tornada 

imutável, era tão dolorosa quanto um maior prolongamento do processo. As 
teses da relativização da coisa julgada, escancarando essa percepção, deram 
maior valor a outros princípios que à segurança jurídica. Já houve também 
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algumas propostas, aqui e no estrangeiro, de estabilizar decisões antecipatórias 

de tutela com força parecida à da res iudicata. 
O declínio da coisa julgada é um fenômeno compreensível ao nosso século, em 
que não basta justificar a estabilidade no prestígio da função judicial, na pura 

afirmação do poder do Estado ou em uma irracional e antiquada aplicação da 
segurança jurídica.” (grifos no original) 

Na mesma direção da crítica à hipervalorização do princípio da segurança 

jurídica, observo que o artigo 471 do Código de Processo Civil traz exceção a 
essa proteção, ao determinar que, nas relações jurídicas continuativas, 
sobrevindo modificação no estado de fato ou de direito, poderá a parte pedir 
revisão do que foi estatuído na sentença. 

No âmbito do Direito Tributário, por sua vez, é comum a prolação de sentenças 
dispondo sobre relações jurídicas de trato continuado, sendo possível que, após o 
trânsito em julgado, sobrevenha alteração normativa aplicável a essa relação 
jurídica continuativa, sem que, nesse caso, se possa invocar a garantia 
constitucional da coisa julgada, na medida em que a discussão se dá no âmbito 

da eficácia temporal da sentença, e não no da imutabilidade da sentença 
transitada em julgado. 

É nesse sentido a lição de Deborah Sales e Tiago Asfor Rocha Lima(5): 

“O legislador processual, no art. 471, inc. I, do CPC (...), reconhece a existência 
das relações jurídicas continuadas, pelo que teve a cautela de evitar o 

engessamento de decisões judiciais passíveis de sofrer alteração nos fatos e no 
direito que lhe serviram de suporte. 
Com efeito, sobrevindo alteração no ordenamento jurídico ou nos fatos que 
originaram sentença prolatada em relações continuadas, a res judicata sofre 
relativização, ou melhor, deve inclinar-se à nova moldura fática ou jurídica (rebus 
sic stantibus) que esteja a revestir tal relação, o que implicaria nova lide com 
alteração em especial da causa de pedir.” (grifos no original) 

Assim, em primeiro lugar, mostra-se necessário limitar o alcance da garantia 

constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República às 

sentenças referentes a relações jurídicas instantâneas, na medida em que, para 
as relações jurídicas de trato continuado, ainda que objeto de decisão judicial 
transitada em julgado, eventual alteração do panorama legislativo poderá 
acarretar a ineficácia da sentença para os fatos futuros. 

2 Coisa julgada e inconstitucionalidade da norma 

Ao lado da hipótese de perda da eficácia da sentença transitada em julgado, nos 
casos em que há alteração do panorama normativo aplicável às relações jurídicas 
continuativas, examinadas no item anterior, é importante também verificar a 
eficácia das sentenças, ainda que relativas a relações jurídicas instantâneas, 
fundamentadas em normativo posteriormente declarado inconstitucional. 

Nesse caso, a desconstituição da coisa julgada se faria não pelo advento de lei 
nova, o que é vedado pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República, 
nem pela alteração dos fatos ou do direito em uma relação jurídica de trato 

sucessivo, o que é autorizado pelo artigo 471 do Código de Processo Civil, mas 
sim pela exclusão do mundo jurídico de norma declarada inconstitucional. 

Isso porque, possuindo as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em 
sede de controle concentrado de constitucionalidade eficácia declaratória e efeitos 
ex tunc, a manutenção da sentença fundada em dispositivo declarado 
inconstitucional implicaria necessariamente a atribuição de efeitos jurídicos a 
norma que jamais possuiu validade no mundo jurídico, em face da sua 
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incompatibilidade com a Constituição. 

Acerca da eficácia das sentenças proferidas pelo STF em sede de controle 
abstrato de constitucionalidade, refere-se a lição de Gilmar Ferreira Mendes ao 
discorrer sobre a doutrina tradicional sobre o tema, bem como sobre a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal em sentido contrário(6): 

“Se o Supremo Tribunal Federal chegar à conclusão, no processo de controle 
abstrato de normas, de que as disposições do direito federal ou do direito 
estadual revelam-se incompatíveis com a Constituição, então ele as declarará 
inconstitucionais. (...) 
A lei declarada inconstitucional é considerada, independentemente de qualquer 

outro ato, nula ipso jure e ex tunc. 
A disposição declarada inconstitucional no controle abstrato de normas não mais 
pode ser aplicada, seja no âmbito do comércio jurídico privado, seja na esfera 
estatal. Consoante essa orientação, admite-se que todos os atos praticados com 
base na lei inconstitucional estão igualmente eivados de iliceidade. Essa 
orientação, que já era dominante antes da adoção do controle abstrato de 

normas no ordenamento jurídico brasileiro, adquiriu, posteriormente, quase o 
significado de uma verdade axiomática. 
Na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pode-se identificar, todavia, 
tentativa no sentido de, com base na doutrina de Kelsen, abandonar a teoria da 
nulidade em favor da chamada teoria da anulabilidade. 
Segundo essa concepção, a lei inconstitucional não pode ser considerada nula, 
porque, tendo sido editada regularmente, gozaria de presunção de 

constitucionalidade, e sua aplicação continuada produziria consequências que não 
poderiam ser olvidadas. 
A lei inconstitucional não seria, portanto, nula ipso jure, mas apenas anulável. A 
declaração de inconstitucionalidade teria, assim, caráter constitutivo. Da mesma 
forma que o legislador poderia dispor sobre os efeitos da lei inconstitucional, 
seria facultado ao tribunal reconhecer que a lei aplicada por longo período 
haveria de ser considerada como fato eficaz, apto a produzir consequências pelo 

menos nas relações jurídicas entre pessoas privadas e o poder público. Esse seria 
também o caso se, com a cassação de um ato administrativo, se configurasse 
uma quebra da segurança jurídica e do princípio da boa-fé.” (grifos no original) 

Ainda sobre esse tema, é imprescindível também destacar a lição de Teori Albino 
Zavascki, segundo o qual a eficácia ex tunc da declaração de 
inconstitucionalidade seria referente à validade da norma, mas não ao efeito 
vinculante da decisão do Supremo Tribunal Federal, cujo termo inicial seria a 
decisão que teria declarado a inconstitucionalidade da norma, uma vez que do 
efeito vinculante não decorreria automaticamente a nulidade da norma, mas sim 

da sentença que a apreciaria(7): 

“Assim considerado o termo a quo do efeito vinculante, explica-se por que as 
decisões tomadas em ações de controle concentrado não produzem a automática 

desconstituição das relações jurídicas anteriores a elas contrárias. Para que se 
desfaçam tais relações, notadamente quando afirmadas por sentença judicial, é 
insuficiente a sentença proferida no âmbito do controle abstrato. Em outras 
palavras: não basta que sejam situações incompatíveis com a Constituição; é 
indispensável que essa incompatibilidade seja também reconhecida por ato 
estatal específico, com força vinculativa, ato esse que, nas situações examinadas, 

não existia à época em que as referidas relações jurídicas foram constituídas. O 
efeito vinculante da sentença no controle concentrado foi-lhes superveniente. Por 
outro lado, a natureza objetiva do processo, no qual não figuram partes nem se 
levam em consideração relações jurídicas ou direitos subjetivos, importa a 
consequência de inviabilizar, nele mesmo, em regra, a adoção de providências de 
natureza executiva. Não é processo com caráter satisfativo, ‘não legitima, em 
face de sua natureza mesma, a adoção de quaisquer providências satisfativas 

tendentes a concretizar o atendimento de injunções determinadas pelo tribunal. 
Em suma: a ação direta não pode ultrapassar, sob pena de descaracterizar-se 
como via de tutela abstrata do direito constitucional positivo, os seus próprios 
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fins, que se traduzem na exclusão, do ordenamento estatal, dos atos 

incompatíveis com o texto da Constituição’. Essa a jurisprudência antiga do 
Supremo Tribunal Federal, que, em linhas gerais, permanece aplicável, no que se 
refere às situações jurídicas constituídas em data anterior ao julgamento da ação 

de controle abstrato. 
(...) 
É possível que a situação jurídica concreta tenha sido objeto de sentença 
individual já transitada em julgado. Sobrevindo sentença em sentido contrário na 
ação de controle concentrado, o ajustamento e a compatibilização do direito 
subjetivo terão de ser promovidos por ação rescisória, tema que é objeto de 
análise em capítulo próprio. Esgotado o prazo decadencial dessa ação, a situação 

jurídica objeto da sentença individual restará consolidada e insuscetível de 
ajustamento. É situação em que a declaração, com efeitos ex tunc, de validade 
ou invalidade da norma não produzirá, na prática, nenhum efeito concreto, 
nomeadamente em se tratando de relação jurídica de prestação instantânea. 
Porém, se a sentença do caso concreto tratou de relação jurídica de prestação 
continuada ou sucessiva, o superveniente efeito vinculante em sentido contrário 
do provimento judicial em controle abstrato inibirá os efeitos futuros daquela 

relação jurídica, independentemente da rescisão da sentença.” (grifos no original) 

Entretanto, e apesar da orientação doutrinária e jurisprudencial acima referida, 

sobreveio, em 22 de dezembro de 2005, a Lei nº 11.232, acrescentando um 
parágrafo único ao artigo 741 do Código de Processo Civil, para declarar que se 
considera “também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 
aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal 
Federal como incompatíveis com a Constituição Federal”, reiterando o 
entendimento da nulidade ipso jure e ex tunc da declaração de 
inconstitucionalidade proferida pelo STF. 

Em sentido favorável à referida inovação legislativa, destaca-se o entendimento 

de Carina Bellini Cancella(8): 

“Com isso, não se deve admitir a intangibilidade da coisa julgada que traga 
consigo uma decisão de conteúdo contrário à Constituição. Havendo conflito entre 

o texto constitucional e a injustiça de executar uma sentença judicial que se 
respalda nela mesma, e em nada mais – uma vez que a lei ou o ato normativo 
que a respaldavam nunca existiram no mundo jurídico, por causa do vício 
primário de inconstitucionalidade –, deve prevalecer a Constituição. 
Assim, percebe-se nitidamente a utilização do critério da ponderação de 
princípios como mecanismo de solução de conflitos entre preceitos 
constitucionais, porquanto é possível afirmar que a Lei nº 11.323/05, por meio 

do parágrafo 1º do artigo 475-L e do parágrafo único do artigo 741 do Código de 
Processo Civil, buscou solucionar o conflito entre os princípios da segurança 
jurídica (coisa julgada) e da supremacia da Constituição, agregando ao sistema 
processual um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças tidas por 
inconstitucionais.” 

Não obstante, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça editou, em junho 
de 2012, o Enunciado 487 da Súmula de Jurisprudência, segundo o qual o 
“parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em 
julgado em data anterior à da sua vigência”. 

Dessa maneira, embora o referido tribunal não tenha reconhecido a 
inconstitucionalidade da norma, afastou a sua aplicação aos processos com 

trânsito em julgado anterior à sua vigência, com fundamento na garantia 
constitucional de inaplicabilidade da lei nova às relações jurídicas protegidas pela 
coisa julgada, referindo expressamente em seus fundamentos o artigo 5º, inciso 
XXXVI, da Constituição. 

No caso, transcreve-se trecho do voto do Ministro Teori Albino Zavascki nos autos 
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do Recurso Especial nº 720.953/SC, julgado pela Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça em 28 de junho de 2005,(9) julgado esse que foi um dos 

precedentes dos quais decorreu a edição da súmula referida: 

“Quanto à questão do direito intertemporal, está assentada a inaplicabilidade da 
norma às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência. 
Com efeito, o parágrafo único do art. 741 do CPC foi introduzido pela Medida 
Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. Sendo norma de natureza processual, tem 
aplicação imediata, alcançando os processos em curso. Todavia, não pode ser 

aplicada retroativamente. Como todas as normas infraconstitucionais, também 
ela está sujeita à cláusula do art. 5º, XXXVI, da Constituição, segundo a qual ‘a 
lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada’. 
Em observância a essa garantia, não há como supor legítima a invocação da 
eficácia rescisória dos embargos à execução relativamente às sentenças cujo 
trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência. Há, em 

favor do beneficiado pela sentença, o direito adquirido de preservar a coisa 
julgada com a higidez própria do regime processual da época em que foi 
formada, que não previa a modalidade de sua rescisão por via de embargos.” 

De qualquer forma, a questão da constitucionalidade do parágrafo único do artigo 
741 do Código de Processo Civil está pendente de julgamento pelo Supremo 
Tribunal Federal, tendo sido reconhecida por aquela Corte a repercussão geral da 
matéria nos autos dos Recursos Extraordinários 586.068/PR e 611.503/SP: 

“Processo civil. Execução. Inexigibilidade do título executivo judicial (artigo 741, 
parágrafo único, do CPC). Aplicabilidade no âmbito dos juizados especiais. Pensão 
por morte (Lei nº 9.032/1995). Decisão do Supremo Tribunal Federal. Extensão 
do precedente aos casos com trânsito em julgado. Coisa julgada (artigo 5º, 

XXXVI, da Constituição Federal). Existência de repercussão geral, dada a 
relevância da questão versada.” (RE 586068 RG, Relator(a): Min. Ellen Gracie, 
julgado em 02.08.2008, DJe-157, Divulg. 21.08.2008, Public. 22.08.2008, 
Ement. VOL-02329-04, PP-00687) 

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ADEQUAÇÃO DOS TÍTULOS JUDICIAIS EXEQUENDOS ÀS DECISÕES DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL NA 
QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. 

Possui repercussão geral a questão constitucional atinente à compatibilidade 
entre a garantia constitucional da coisa julgada e o parágrafo único do art. 741 
do Código de Processo Civil.” (RE 611503 RG, Relator(a): Min. Ayres Britto, 
julgado em 16.12.2010, DJe-109, Divulg. 07.06.2011, Public. 08..06.2011, 
Ement. VOL-02539-03 PP-00443) 

Até o momento da conclusão do presente estudo, ainda não havia notícia de 
julgamento definitivo dos referidos recursos. 

3 Ação rescisória e coisa julgada inconstitucional 

O próprio Código de Processo Civil, que estabelece os limites e os efeitos da coisa 
julgada, também prevê hipótese específica de desconstituição de sentença 

transitada em julgado, qual seja a ação rescisória, regulada nos artigos 485 e 
seguintes do Código. Nos dizeres de Nelson Nery Junior, a previsão legal da ação 
rescisória seria “consequência da incidência do princípio constitucional da 
proporcionalidade, em face da extrema gravidade de que se reveste a sentença 

com os vícios arrolados em numerus clausus pelo CPC 485”.(10) 

Embora o artigo 485 do Código de Processo Civil não arrole, nas hipóteses de 
cabimento da ação rescisória, a prolação de sentença fundamentada em 

dispositivo inconstitucional, ou fundamentada em suposta inconstitucionalidade 
de norma posteriormente declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 
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Federal, o inciso V do referido dispositivo estabelece o cabimento da ação 
rescisória quando a sentença de mérito “violar literal disposição de lei”. 

Interpretando o artigo 798, inciso I, alínea c, do Código de Processo Civil de 
1939, cuja redação é semelhante à do atual artigo 485, inciso V, editou o 
Supremo Tribunal Federal, ainda em 1963, o Enunciado nº 343 de sua Súmula de 
Jurisprudência, segundo o qual “não cabe ação rescisória por ofensa a literal 
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal 
de interpretação controvertida nos tribunais”. 

Não obstante, o próprio Supremo Tribunal Federal admite exceção à 

aplicabilidade da Súmula nº 343 nos casos em que a matéria discutida for de 
cunho constitucional, mesmo que a decisão objeto da ação rescisória tenha sido 
fundamentada em interpretação controvertida ou anterior à orientação fixada 
pelo Supremo Tribunal Federal, priorizando a interpretação da Constituição dada 
por aquela Corte em detrimento da estabilidade e da segurança jurídica 
decorrentes do trânsito em julgado da sentença rescidenda, conforme ensina 

Teori Albino Zavascki(11): 

“O exame dessa orientação em face das súmulas revela duas preocupações 
fundamentais da Corte Suprema: a primeira, a de preservar, em qualquer 
circunstância, a supremacia da Constituição e a sua aplicação uniforme a todos 

os destinatários; a segunda, a de preservar a sua autoridade de guardião da 
Constituição, de órgão com legitimidade constitucional para dar a palavra 
definitiva em temas relacionados com a interpretação e a aplicação da Carta 
Magna. Supremacia da norma constitucional, tratamento igualitário e autoridade 
do STF são, na verdade, valores associados e, como tais, têm sentido 
transcendental. Há, entre eles, relação de meio e fim.” 

Também nesse sentido é o entendimento de Juvêncio Vasconcelos Viana(12): 

“De qualquer sorte, parece-nos inequívoco que a norma constitucional é uma 
norma diferenciada (não bastasse sua qualidade de norma ‘estruturante’ de todo 
o sistema, há todo um aparato para sua proteção, vias especiais de controle à 

sua violação, etc.). Seu status e sua condição de supremacia dentro do 
ordenamento jurídico justificam o abrandamento da súmula no caso de 

rescisórias em face de sentenças inconstitucionais. 
É de se pensar que, uma vez dito pelo STF qual o real entendimento acerca da 
constitucionalidade da norma, divergências no plano dos tribunais perderiam 
qualquer sentido e relevância. Aquela súmula teria que ‘ceder’ diante desse fato 
inconteste. 
Pensar assim melhor adapta a via da rescisória aos desígnios do direito material e 
aos reclamos do processo justo.” 

Assim, dentro do prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de 
Processo Civil, seria legítima a propositura de ação rescisória como meio de 

desconstituir sentença transitada em julgado fundamentada em desacordo com a 
interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal à Constituição da República. 

4 Casos específicos de relativização da coisa julgada em matéria 
tributária 

Em setembro de 2008, o Plenário do Supremo Tribunal Federal pôs fim a longa 
divergência jurisprudencial ao decidir pela constitucionalidade da revogação da 
isenção da Cofins para as sociedades civis de profissão regulamentada, 
asseverando que a Lei Complementar nº 70/1991 seria apenas formalmente 
complementar, mas materialmente ordinária em relação aos dispositivos que 
tratavam da contribuição por ela instituída, podendo ser revogada, nesse ponto, 
por lei ordinária: 

“Contribuição social sobre o faturamento – Cofins (CF, art. 195, I). 
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2. Revogação, pelo art. 56 da Lei 9.430/96, da isenção concedida às sociedades 

civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. 
Legitimidade. 
3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. 

Questão exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre 
as espécies legais. Precedentes. 
4. A LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente 
ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela 
instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 
5. Recurso extraordinário conhecido, mas negado provimento.” (RE 377457, 
Relator(a): Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 17.09.2008, 

Repercussão Geral – Mérito, DJe-241, Divulg. 18.12.2008, Public. 19.12.2008, 
Ement. VOL-02346-08, PP-01774) 

Ficou ainda afastada no julgamento a possibilidade de modulação dos efeitos da 
decisão, aplicando-se o atributo da repercussão geral ao tema, na forma do 
artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Não obstante diversos julgados tenham acabado por transitar em julgado no 
sentido da inconstitucionalidade da revogação em questão, o que ensejaria a 
manutenção da isenção do tributo às sociedades civis de profissões 
regulamentadas, apesar da declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
constitucionalidade do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, sobrevieram novas 
alterações no regime jurídico da Cofins com o advento da Lei nº 9.718/1998, 

determinando que todas as pessoas jurídicas de direito privado seriam 
contribuintes da Cofins, e da Lei nº 10.833/2003, estabelecendo que a Cofins 
incidiria sobre as receitas auferidas “pela pessoa jurídica, independentemente de 
sua denominação ou classificação contábil”. 

Dessa forma, tratando-se de relações jurídicas continuativas, ainda que objeto de 
sentença transitada em julgado, as alterações no estado de direito que 
fundamentaram essa decisão acarretam a aplicação das normas posteriores ao 
caso, limitando-se a eficácia da coisa julgada no tempo, na forma do artigo 471 
do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido a lição de Marcus Abraham(13): 

“Aqui está, portanto, a mudança na circunstância jurídica, objeto da cláusula 
rebus sic stantibus, que limita os efeitos da coisa julgada que declarou ilegítima a 
revogação da isenção da Cofins. Esses acórdãos apenas afastavam do 
ordenamento jurídico o artigo 56 da Lei nº 9.430/96 e, a partir deles, a 

consequência lógica seria a isenção. Vindo, entretanto, nova legislação 
superveniente a afirmar categoricamente que a Cofins será devida por todas as 
pessoas jurídicas de direito privado, aquela isenção anteriormente mantida por 
força de um pronunciamento judicial cai por terra diante do novo suporte 
jurídico.” (grifos no original) 

Também o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 
739.784/PE, reconheceu a aplicabilidade do artigo 471 do Código de Processo 
Civil no caso da alteração legislativa promovida pela Lei nº 10.833/2003, 
relativizando o trânsito em julgado de decisão proferida em sede de mandado de 

segurança, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, em razão da 
modificação do panorama jurídico: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇO. ISENÇÃO. LC Nº 70/91. 
REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.430/96. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 10.833/03. 
RETENÇÃO NA FONTE PELOS TOMADORES DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DA 
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. ART. 463 DO CPC. APLICAÇÃO. RELAÇÃO 
FÁTICO-JURÍDICA NOVA. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA, IN 
CASU. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS MOLDES 
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LEGAIS. 

1. ‘Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I – para lhe corrigir, de ofício 
ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 
cálculo; II – por meio de embargos de declaração’. Inteligência do art. 463 do 

CPC. 
2. O mandado de segurança em testilha assegurou às sociedades civis se 
eximirem do recolhimento da Cofins, com base na isenção concedida pela LC nº 
70/91, em face da revogação promovida pelo art. 56 da Lei nº 9.430/96. Ou 
seja, a tutela judicial foi prestada com espeque nas razões desenvolvidas no writ, 
que foram articuladas sob determinado contexto fático para que fosse 
reconhecida a isenção da contribuição, em virtude de não ser possível a 

revogação de lei complementar por uma lei ordinária – entendimento decorrente 
do princípio da hierarquia das leis, não mais aplicável ao caso, segundo 
orientação consagrada pelo STF. 
3. A despeito de cuidar da própria espécie tributária (Cofins), a superveniência da 
Lei nº 10.833/03 não pode ser alcançada pelos efeitos da coisa julgada que 
concedeu a segurança postulada, de modo a ampliar o objeto da lide, pois a 
controvérsia em tela foi decidida com base em moldes fáticos e jurídicos próprios 

do caso concreto, descabendo, neste momento, a pretensão formulada pela 
recorrente no sentido de garantir aos tomadores de serviços a isenção da 
retenção na fonte do recolhimento da contribuição, prevista no art. 30 da 
precitada lei. 
4. A divergência jurisprudencial só pode ser conhecida se for comprovada nos 
moldes delineados pelo § 2º do art. 255 do RISTJ e pelo art. 541, parágrafo 

único, do CPC, o que não ocorreu na espécie. 
5. Recurso especial não provido.” (REsp 739.784/PE, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 27.11.2009) 

Assim, no caso específico da Cofins, a relativização da coisa julgada decorreu da 
aplicação da regra do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, no que tange à CSLL, embora o Supremo Tribunal Federal tenha 
reconhecido a constitucionalidade da Lei nº 7.689/1988, a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 
1.118.893/MG, considerou que as alterações promovidas no regime do referido 

tributo pela Lei nº 7.856/1989, pela Lei nº 8.034/1990, pela Lei Complementar 
nº 70/1991, pela Lei nº 8.383/1991 e pela Lei nº 8.541/1992, por não terem 
criado nova relação tributária, não caracterizariam modificação no estado jurídico 

capaz de relativizar o trânsito em julgado das sentenças que teriam declarado a 
inconstitucionalidade da exação: 

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO – CSLL. COISA JULGADA. DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 7.689/88 E DE INEXISTÊNCIA DE 
RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. SÚMULA 239/STF. ALCANCE. OFENSA AOS 
ARTS. 467 E 471, CAPUT, DO CPC CARACTERIZADA. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Discute-se a possibilidade de cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro – 
CSLL do contribuinte que tem a seu favor decisão judicial transitada em julgado 
declarando a inconstitucionalidade formal e material da exação conforme 

concebida pela Lei 7.689/88, assim como a inexistência de relação jurídica 
material a seu recolhimento. 

2. O Supremo Tribunal Federal, reafirmando entendimento já adotado em 
processo de controle difuso e encerrando uma discussão conduzida ao Poder 
Judiciário há longa data, manifestou-se, ao julgar ação direta de 
inconstitucionalidade, pela adequação da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao 
texto constitucional, à exceção do disposto no art. 8º, por ofensa ao princípio da 
irretroatividade das leis, e no art. 9º, em razão da incompatibilidade com os arts. 
195 da Constituição Federal e 56 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT (ADI 15/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 



31.08.07). 

3. O fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente manifestar-se em 
sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode alterar a 
relação jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar validade ao 

próprio controle difuso de constitucionalidade. 
4. Declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre o contribuinte e o 
fisco, mediante declaração de inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, que instituiu 
a CSLL, afasta-se a possibilidade de sua cobrança com base nesse diploma legal, 
ainda não revogado ou modificado em sua essência. 
5. ‘Afirmada a inconstitucionalidade material da cobrança da CSLL, não tem 
aplicação o enunciado nº 239 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, segundo 

o qual a ‘Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado 
exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores’’ (AgRg no AgRg nos 
EREsp 885.763/GO, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJ 24.02.10). 
6. Segundo um dos precedentes que deram origem à Súmula 239/STF, em 
matéria tributária, a parte não pode invocar a existência de coisa julgada no 
tocante a exercícios posteriores quando, por exemplo, a tutela jurisdicional obtida 
houver impedido a cobrança de tributo em relação a determinado período, já 

transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for declarada a 
inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, não há falar na restrição em 
tela (Embargos no Agravo de Petição 11.227, Rel. Min. Castro Nunes, Tribunal 
Pleno, DJ 10.02.45). 
7. ‘As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 8.541/92 
apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela 

Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não 
criaram nova relação jurídico-tributária. Por isso, está impedido o Fisco de cobrar 
a exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito à coisa 
julgada material’ (REsp 731.250/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 
30.04.07). 
8. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C 
do Código de Processo Civil e da Resolução 8/STJ.” (REsp 1118893/MG, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 23.03.2011, DJe 
06.04.2011) 

Logo, no caso específico da CSLL, decidiu o Superior Tribunal de Justiça pela 

impossibilidade de relativização da coisa julgada com fundamento no art. 471 do 
Código de Processo Civil. 

Já em relação à incidência do imposto de renda da pessoa jurídica incidente sobre 
o lucro apurado mas não distribuído, em que houve reconhecimento da 
inconstitucionalidade parcial do artigo 35 da Lei nº 7.713/1988 pelo Supremo 
Tribunal Federal, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afastou a 
aplicação da Súmula 343/STF, não obstante se tratar de matéria objeto de 
interpretação controvertida nos tribunais: 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTAÇÃO NA FONTE. LUCRO APURADO 
MAS NÃO DISTRIBUÍDO. SÓCIO. ART. 38 DA LEI Nº 7.713/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. 
1. Não se aplica à espécie o enunciado da Súmula 343/STF. Pacificada está a 
compreensão de que referido enunciado sumular tem aplicação somente quando 
há interpretação controvertida de lei federal nos tribunais; não, porém, quando 

se cuida da exegese de preceito constitucional, como é o caso dos autos. Firme é 
a orientação jurisprudencial desta Corte que afasta a incidência da Súmula 

343/STF e, por conseguinte, autoriza o processamento da ação rescisória nas 
hipóteses em que o Supremo Tribunal Federal houver decidido pela 
inconstitucionalidade da lei aplicada pelo acórdão rescindendo. 
2. Em julgado do Supremo Tribunal Federal, no qual se decidiu pela 
inconstitucionalidade parcial do art. 35, caput, da Lei nº 7.713/88 (Recurso 
Extraordinário 172.058, rel. Min. Marco Aurélio, DJ 03.08.95), ficou consignado 
que o ‘artigo 35 da Lei nº 7.713/88 é inconstitucional, ao revelar como fato 

gerador do imposto de renda na modalidade ‘desconto na fonte’, relativamente 



aos acionistas, a simples apuração, pela sociedade e na data do encerramento do 

período-base, do lucro líquido, já que o fenômeno não implica qualquer das 
espécies de disponibilidade versadas no artigo 43 do Código Tributário Nacional, 
isso diante da Lei nº 6.404/76’. 

3. Deve ser julgado procedente o pedido rescisório, sendo essa a forma adequada 
para a desconstituição de decisório transitado em julgado que teve suporte em 
dispositivo legal declarado inconstitucional pelo Excelso Pretório, a teor do 
disposto no art. 485, V, do CPC. 
Ação rescisória julgada procedente.” (AR 820/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Primeira Seção, julgado em 14.05.2008, DJe 17.11.2008) 

Logo, em relação ao imposto de renda incidente sobre os lucros da pessoa 
jurídica não distribuídos aos sócios, admitiu o Superior Tribunal de Justiça o 
afastamento da coisa julgada, por meio da ação rescisória, com fundamento no 
artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, no tocante à prescrição da ação de repetição de indébito, considerou a 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Ação Rescisória 

3.212/RS, que não houve discussão de matéria constitucional, mas apenas de 
interpretação do Código Tributário Nacional, razão pela qual se rejeitou o pedido 
rescisório com fundamento no entendimento consolidado na Súmula 343/STF: 

“AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. ARTS. 150, § 4º, 156, VII, E 168 DO CTN. 
TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 
485 DO CPC. INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS À ÉPOCA EM QUE PROFERIDA A DECISÃO 
RESCINDENDA. SÚMULA 343/STF. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 
1. A superação da tese da prescrição da ação de repetição de indébito contada a 
partir da data em que o STF declara a inconstitucionalidade da exação que se 
pretende repetir, para aplicar-se a tese dos cinco mais cinco, esta favorável ao 
contribuinte, não está incluída nas hipóteses do art. 485 do CPC. 
2. Se a interpretação dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168 do CTN era 
controvertida nos tribunais à época em que proferida a decisão rescindenda, não 

cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a 

jurisprudência, posteriormente, tenha se firmado favoravelmente ao pleito do 
autor (Súmula 343/STF). 
Processo extinto, sem resolução do mérito.” (AR 3.212/RS, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 25.05.2011, DJe 17.06.2011) 

Assim, no caso da prescrição da ação de repetição de indébito tributário, decidiu 
o Superior Tribunal de Justiça pela impossibilidade de manejo da ação rescisória 
como forma de desconstituição da decisão transitada em julgado. 

Conclusão 

Por todo o exposto, verifica-se que, apesar da importância histórica do instituto 
da coisa julgada, decorrência natural dos princípios da segurança jurídica e do 
Estado Democrático de Direito, outros princípios constitucionais de mesma 
estatura eventualmente podem restar desconsiderados pela prolação de decisão 

inconstitucional, como os princípios da isonomia e da primazia da Constituição, 

sendo legítima a instituição de mecanismos capazes de propiciar a mitigação ou a 
relativização da coisa julgada. 

Como visto, tais mecanismos devem estar expressamente previstos na 
legislação, até mesmo para evitar a total descaracterização e ineficácia da coisa 
julgada, motivo pelo qual seus requisitos devem ser restritos e específicos, 
limitando-se o afastamento da proteção da coisa julgada a casos excepcionais. 

De qualquer forma, tratando-se a coisa julgada de instituto predominantemente 
de direito processual, sua natureza instrumental deve servir aos propósitos do 



direito material, seja ele a proteção da segurança jurídica, seja o primado das 

normas constitucionais, e da interpretação dada a essas normas pelo Supremo 
Tribunal Federal, não se podendo admitir a invulnerabilidade de instrumento 
processual tão somente por sua regularidade formalística. Nos casos extremos de 

irregularidade material, como é o caso da desconsideração de normas 
fundamentais, como as normas da Constituição da República, é legítima e 
razoável a adoção dos mecanismos disponíveis de desconsideração da coisa 
julgada inconstitucional. 
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